
[image: image1.png]



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            DE    2015
(Do Sr. Capitão Augusto)
Altera a Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências, para prever a competência da Defensoria Pública de defender o servidor de segurança pública e o militar nas ações judiciais e processos administrativos, em virtude de fato ocorrido no exercício da função ou em razão dela.
O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, para prever a competência da Defensoria Pública de defender o servidor de segurança pública e o militar nas ações judiciais e processos administrativos, em virtude de fato ocorrido no exercício da função ou em razão dela.
Art. 2º A Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º .........................................................................................

Parágrafo único. A Defensoria Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios atuará junto às Justiças Estadual, do Distrito Federal, Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e instâncias administrativas da União, dos Estados e do Distrito Federal.

...........................................................................................................

Art. 4º...............................................................................

............................................................................................

XXIII – promover a defesa judicial ou administrativa dos profissionais de segurança pública e do militar, nas ações judiciais ou processos administrativos, em virtude de fato ocorrido no exercício da função ou em razão dela, independente da sua remuneração.” (NR)
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os servidores de segurança pública e os militares são empregados nas mais diversas áreas na defesa da sociedade, onde são expostos a situações de risco, tendo muitas vezes de decidir em segundos pela sua vida, de seu companheiro e de terceiros.
Ocorre que esses servidores, que são injustamente mal remunerados, muitas vezes estão respondendo a processo administrativo ou judicial em virtude do exercício da sua função e têm que empenhar os seus salários para pagar advogados, uma vez que o Estado é omisso na sua defesa.

Esses profissionais retiram parte do alimento da sua casa para custear advogados, que são caríssimos comparados à sua realidade salarial.

Esse projeto vem fazer justiça a esses profissionais que necessitam de uma defesa qualificada, como garantia para a segurança na prestação de um serviço essencial.

Ressalta-se que esse dispositivo já existe para os militares das Forças Armadas, quando empregados na defesa da lei e da ordem, e se faz necessária a expansão desse direito aos demais militares e aos profissionais de segurança pública.

Outra alteração feita neste projeto é a previsão expressa de que a defensoria atuará em todas as esferas, quer seja administrativa ou judicial, e em todos os ramos, federal, estadual, distrital e militar (federal e estadual).

Temos a certeza que os demais pares irão apoiar e aperfeiçoar esta proposição durante a sua tramitação.

Sala das Sessões, em             de        de 2015.
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